	[image: image1.wmf] 


	GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

                              GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI NO 53-E -2017.
REVOGA ARTIGO 8o DA LEI MUNICIPAL No 5.827, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016, QUE “DISPÕE SOBRE O LICENCIAMENTO PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
         O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:
Art. 1o – Fica revogado o Art. 8º da Lei Municipal no 5.827, de 20 de setembro de 2016.
Art. 2o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 11 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2017.
MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA
Prefeito Municipal
 JOSÉ ANTÔNIO DOS REIS CHAGAS
Procurador Municipal
CLÁUDIO DE CASTRO SÁ FILHO
Secretário da Fazenda

JUSTIFICATIVA

Conselheiro Lafaiete, 11 de dezembro de 2017.

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Mário Marcos Leão Dutra
Prefeito Municipal
José Antônio dos Reis Chagas
Procurador Municipal
Cláudio de Castro Sá Filho
Secretário da Fazenda
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